
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

Medida Provisória nº 001 de 2025

“Regulamenta o art. 123 da Lei Orgânica de Ananás e dispõe sobre a organização da Procuradoria
Geral do Município, o Plano de Carreira e Vencimentos dos Procuradores do Município e dá outras
providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS, Estado do Tocantins, no uso da atribuição conferida pelo art. 53 da Lei
Orgânica de Ananás, adota a seguinte Medida Provisória com força de Lei:

TÍTULO I – DA COMPETÊNCIA, DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO 

CAPÍTULO I – Da Procuradoria Geral do Município 

Art.  1º.  Esta  Medida  Provisória  consolida  e  define  as  competências,  estrutura  e  organização,  da  Procuradoria
Geral do Município de Ananás, Tocantins, dispondo, ainda sobre o regime jurídico de seus servidores e demais
encargos técnico-jurídicos, no âmbito do município.

Parágrafo único: Nos termos da Lei Orgânica de Ananás, a Procuradoria Geral do Município de Ananás, goza de
autonomia técnica e administrativa. 

CAPÍTULO II – Da Competência 

Art. 2°. A Procuradoria Geral do Município é uma instituição permanente, essencial ao exercício das funções
administrativa e jurisdicional, no âmbito do Município, subordinada diretamente ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, sendo responsável, em toda a sua plenitude, pela defesa de seus interesses em juízo e fora dele,
bem como pelas funções de consultoria jurídica, inclusive à administração indireta, sob a égide dos princípios da
legalidade e da indisponibilidade dos interesses públicos. 

Parágrafo único. A presente Medida Provisória não se aplica à Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal de
Ananás, sendo vedada qualquer forma de equiparação, e nem exclui as atribuições específicas daquele órgão. 

Art. 3°. Compete a Procuradoria Geral do Município: 

I – representar judicial e extra judicialmente o Município, em defesa de seus interesses, do seu patrimônio, e da
Fazenda Pública,  nas ações cíveis,  trabalhistas e de acidentes do trabalho,  falimentares e nos processos
especiais em que for autor, réu ou terceiro interveniente em qualquer foro ou instância;

II  –  promover,  a  cobrança  amigável  ou  judicial  da  dívida  ativa,  tributária  ou  não,  da  Fazenda  Pública,
funcionando em todos os processos que haja interesse fiscal do Município;

III – representar os interesses do Município junto ao Contencioso Administrativo

Tributário;

IV – elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário, nos mandados de segurança em
que o Prefeito, os Secretários do Município e demais autoridades de idêntico nível hierárquico da Administração
Centralizada forem apontadas como autoridades coatoras;
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V – representar ao Prefeito sobre providências de ordem jurídica, que lhe pareçam reclamadas pelo interesse
público e pela boa aplicação das leis vigentes;

VI – propor ao Prefeito, aos Secretários do Município e às autoridades de idêntico nível hierárquico as medidas
que julgar necessárias à uniformização da legislação e da jurisprudência administrativa.

VII – exercer a função de consultoria jurídica do Executivo;

VIII – manifestar sobre a legalidade dos atos da administração pública direta, propondo, quando for o caso, a
anulação deles, ou quando necessário, as ações judiciais cabíveis;

IX – requisitar aos órgãos e entidades da Administração Municipal, certidões, cópias, exames, informações,
diligências e esclarecimento necessários ao cumprimento de suas finalidades institucionais;

X – celebrar convênios com órgãos semelhantes dos demais Municípios que tenham por objetivo a troca de
informações e o exercício de atividades de interesse comum, bem como o aperfeiçoamento e a especialização
dos Procuradores do Município;

XI  –  manter  estágio  de  estudantes  de  Direito  e  acadêmicos  correlacionados  com  as  atividades  desta
procuradoria Municipal;

XII – avocar a si o exame de qualquer processo administrativo ou judicial que se relacione com qualquer órgão
da  Administração  do  Município,  para  fins  de  análise  e  manifestações,  respeitadas  as  atribuições  dos
procuradores  jurídicos.

XIII – propor medidas de caráter jurídico que visem a proteger o patrimônio do município ou aperfeiçoar as
práticas administrativas;

XIV – orientar o Prefeito e recomendar aos Secretários do Município a adoção de providências necessárias à boa
aplicação das leis vigentes;

XV  –  desenvolver  atividades  de  relevante  interesse  municipal,  das  quais  especificamente  a  encarregue  o
Prefeito  Municipal;

XVI – transmitir aos Secretários do Município e a outras autoridades, diretrizes de teor jurídico, emanadas do
Prefeito Municipal;

XVII – promover ação civil pública;

XVIII  –  requerer  acesso  aos  extratos  de  todas  as  contas  bancárias  do  município  de  Ananás,  por  sua
administração direta e indireta, diretamente às instituições financeiras, vedada a movimentação de numerário;

XIX – cooperar na formação de proposições de caráter normativo;

XX – promover a uniformização da jurisprudência administrativa, de maneira a evitar contradição ou conflito na
interpretação das leis e dos atos administrativos;

XXI – fiscalizar os contratos administrativos vinculados à Procuradoria Geral de Ananás. 

1º. Os pronunciamentos da Procuradoria Geral, nos processos submetidos ao seu exame e parecer,
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esgotam a apreciação da matéria no âmbito administrativo municipal, deles só podendo discordar o
Chefe do Poder Executivo, em despacho devidamente motivado.
2º.  Para efeitos do disposto no art.  10,  da Lei  14.133, de 1º de abril  de 2021, será obrigatória a
instauração  de  processo  administrativo  interno,  para  verificar  se  o  pretendente  seguiu  orientação
constante  de  manifestação  da  Procuradoria  Geral.
3º. Os Procuradores do Município deverão observar o disposto na Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto ao tratamento das informações a que tiverem acesso em razão da função. 

CAPÍTULO III — Da Estrutura 

Art. 4°. A Procuradoria Geral do Município goza de autonomia administrativa, com dotações orçamentárias
próprias e tem a seguinte estrutura organizacional básica: 

1- ÓRGÃO DE DIREÇÃO SUPERIOR

Procurador Geral do Município.

2- ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO

2.1. Departamento Administrativo

3 - ÓRGÃO DE ATUAÇÃO PROGRAMÁTICA

3.1. Procuradoria Judicial

3.2. Procuradoria Administrativa

3.3. Procuradoria Consultiva

4 – ÓRGÃO AUXILIAR

4.1. Conselho Gestor do Fundo Especial de Aparelhamento da Procuradoria Geral do Município. 

1º.  A  denominação,  a  simbologia  e  a  quantificação  dos  cargos  de  Direção  e  Assessoramento  da
Procuradoria Geral  do Município,  passam a ser os constantes dos Anexos,  partes integrantes desta
Medida Provisória.
2º. Para fins de aplicação desta Medida Provisória, tem-se as seguintes definições:

I – Procurador Geral: advogado nomeado em comissão pelo Prefeito municipal, demissível ad nutum;

II  – Procurador Jurídico: procurador jurídico pertencente aos quadros efetivos do Município de Ananás, que
ingressou via concurso público;

III – Procurador do Município: quando se refere ao Procurador Geral e Procuradores Jurídicos;

IV – Gerente de Procuradoria: assistente administrativo lotado na Procuradoria Geral, nomeado em função
comissionada, pelo Prefeito Municipal e demissível ad nutum; 

CAPÍTULO IV - DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO SUPERIOR
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SEÇÃO I - Do Procurador Geral 

Art. 5°. A Procuradoria Geral do Município tem por Chefe o Procurador Geral do Município, nomeado livremente
pelo Prefeito Municipal, dentre advogados inscritos nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, com notório
saber jurídico, reputação ilibada e com idade superior a 21 (vinte e um) anos. 

1°.  O Procurador  Geral  do Município  nos casos de ausência  ou impedimento será substituído pelo
Procurador Jurídico mais antigo.
2°. A carga horária do Procurador Geral será de 20 horas semanais.
3º. Para fins administrativos, o Procurador Geral possui status de Secretário Municipal.
4º. Ao serem preenchidas todas as vagas existentes para Procurador Jurídico, a indicação ao cargo de
Procurador Geral deverá recair, obrigatoriamente, sobre um Procurador Jurídico. 

Art. 6°. São atribuições do Procurador Geral do Município: 

I – superintender os serviços jurídicos e administrativos da Procuradoria Geral do Município;

II  –  representar o Município em qualquer juízo ou instância,  de caráter civil,  fiscal,  trabalhista,  de acidente de
trabalho, falimentar ou especial, nas ações em que o mesmo for parte, autor, réu assistente ou oponente;

III – receber, pessoalmente, quando não delegar tal atribuição ao Procurador Jurídico, as citações relativas a
quaisquer ações ajuizadas contra o Município, em que seja interessado;

IV – desistir, firmar compromisso, transigir e confessar nas ações de interesse do Município, ou ainda, autorizar
expressamente, que os Procuradores Jurídicos o façam, até o limite fixado em lei municipal para o pagamento
de Requisição de Pequeno Valor - RPV, não podendo exceder ao teto do maior benefício pago pelo INSS, valor
este  a  ser  verificado  quando  do  aperfeiçoamento  do  ato,  e,  nos  demais  casos,  somente  se  expressamente
autorizado pelo Prefeito;

V – representar os interesses do Município junto ao Contencioso Administrativo

Tributário, pessoalmente, ou através de Procurador Jurídico que designar;

VI – minutar informações em mandado de segurança, impetrados contra despacho ou atos do Prefeito ou
Secretários do Município.

VII – sugerir ao Prefeito a propositura de ação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo e elaborar as
informações que lhe caiba prestar, na forma da Constituição da República e da legislação específica;

VIII – delegar competência ao Procurador Jurídico do Quadro do Município;

IX  –  expedir  instruções  e  provimentos  para  os  servidores  da  Procuradoria  Geral,  sobre  o  exercício  das
respectivas funções;

X – exercitar as atribuições previstas na legislação de pessoal, como competência dos Secretários do Município,
no que concerne ao pessoal técnico-jurídico e administrativo da Procuradoria Geral;

XI  –  propor,  a  quem de  direito,  declaração  de  nulidade  ou  anulação  de  quaisquer  atos  administrativos
manifestamente inconstitucionais ou ilegais;

 

Prefeitura Municipal de Ananás-TO

Publicado via Diário Oficial 844/2025, em 02/01/2025 18:47

medida-provisoria-n-001-de-2025-4386.pdf - Página 4 de 22



1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

XII – assessorar ao Chefe do Poder Executivo em assuntos de natureza jurídica de interesse da Administração
Pública;

XIII – submeter a despacho do Chefe do Poder Executivo o expediente que depender de sua decisão;

XIV – designar o órgão em que deverá ter exercício o Procurador Jurídico e os servidores administrativos;

XV – requisitar, com atendimento prioritário, aos Secretários do Município ou dirigentes de órgãos ou entidades
da  Administração  Direta  ou  indireta,  inclusive  Fundacional,  certidões,  cópias,  exames,  diligências  ou
esclarecimentos necessários ao exercício de suas atribuições;

XVI – requerer ao Prefeito a remoção ou disposição de servidores de outros órgãos da Administração Municipal,
para prestarem serviços junto à Procuradoria Geral;

XVII – decidir sobre os casos de aplicação do disposto no art. 3°, XIV, desta Medida Provisória, distribuindo, a
seu critério, os processos avocados, respeitado o inc. XII do art. 3º desta Medida Provisória;

XVIII – reunir, quando conveniente, sob sua Presidência, os Procuradores Jurídicos, para exame e debate de
matéria considerada de alta relevância jurídica;

XIX – promover a distribuição dos serviços entre os diferentes órgãos da Procuradoria Geral para elaboração de
pareceres e adoção de outras providências e encaminhar os expedientes para as proposituras ou defesas de
ações ou feitos;

XX  –  conceder,  em  fase  de  execução  fiscal,  o  parcelamento  de  débitos  tributários,  com  observância  das
condições  estabelecidas  pelo  Prefeito  Municipal;

XXI – presidir, quando reunida em colegiado, sobre as propostas de enunciados de súmula de uniformização da
jurisprudência administrativa da Procuradoria Geral do Município, e na sua ausência a presidência recairá sobre
o Procurador Jurídico mais antigo;

XXII – exercer outras atribuições inerentes às funções de seu cargo. 

1º. O Procurador Geral do Município terá à sua disposição o Gerente de Procuradoria que será nomeado,
em comissão,  pelo  Prefeito  Municipal,  e/ou um Estagiário,  que dependerá de prévio  convênio com
instituição de ensino superior ou de processo seletivo simplificado.
2º. Nos casos de ausência ou impedimento do Procurador Geral, caberá ao procurador jurídico mais
antigo as mesmas atribuições descritas no art. 6º desta Medida Provisória. 

CAPÍTULO V - Do Órgão de Execução Programática 

Art. 7°. O órgão de execução programática, diretamente subordinado ao Procurador Geral e na sua ausência ou
impedimento, ao procurador jurídico mais antigo, é responsável pelas atividades contenciosas, assessoria e de
consultoria jurídica da Procuradoria Geral, bem como pelas já mencionadas no art. 3°, desta Medida Provisória. 

SEÇÃO I - Da Procuradoria 

Art. 8°. A Procuradoria é dividida em funções/atribuições ou áreas de atuações: 
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I – são elas:

a) Judicial;1.
b) Administrativa, e;2.
c) Consultiva. 3.

Art. 9 °. Compete à Procuradoria Judicial e ao seu titular: 

I – patrocinar, judicialmente, os interesses do Município nas causas mencionadas no art. 3°, I, desta Medida
Provisória, inclusive nos assuntos de competência de outros órgãos da Procuradoria Geral, com auxílio destes;

II – promover ações do Município contra a União, Estados ou Municípios, bem assim, contra quaisquer de suas
respectivas entidades da Administração Indireta e Fundacional e de defendê-lo nas que lhe forem movidas, bem
como promover ações regressivas contra servidores;

III – promover a arrecadação judicial da dívida ativa do Município, de qualquer natureza tributária ou não;

IV – representar a Fazenda Pública Municipal nos processos de inventário, arrolamento, partilha, arrecadação de
bens de ausentes e de herança jacente;

V – defender os interesses da Fazenda Municipal nos Mandados de Segurança relativos à matéria fiscal;

VI  –  representar  a  Fazenda  Municipal  em  processos  ou  ações  judiciais  que  versem  sobre  matéria  financeira,
relacionada com a arrecadação tributária;

VII - realizar trabalhos relacionados com o estudo e a divulgação da legislação;

VIII – examinar as ordens e sentenças judiciárias cujo cumprimento dependa de iniciativa do Secretário de
Finanças do Município;

IX – promover a defesa judicial em qualquer instância:

a) dos bens públicos municipais de uso comum do povo;1.
b) dos bens públicos municipais destinados a uso especial;2.
c) dos bens públicos municipais dominiais.3.

X – acompanhar os processos jurídicos de usucapião para os quais o Município seja citado;

XI  –  desistir,  firmar  compromisso,  transigir  e  confessar  nas  ações  judiciais  de  interesse  do  Município,  se
autorizado  expressamente,  pelo  Procurador  Geral,  até  o  limite  fixado  em lei  municipal  para  o  pagamento  de
Requisição de Pequeno Valor - RPV, não podendo exceder ao teto do maior benefício pago pelo INSS, valor este
a ser verificado quando do aperfeiçoamento do ato, e nos demais casos, somente se expressamente autorizado
pelo Prefeito;

XII – propor as ações diretas de constitucionalidade, inconstitucionalidade e arguição de descumprimento de
preceito  fundamental,  quando  expressamente  autorizado  pelo  Prefeito  Municipal,  perante  os  Tribunais
competentes;

XIII  –  manifestar-se,  quando  reunida  em  colegiado,  sobre  as  propostas  de  enunciados  de  súmula  de
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uniformização da jurisprudência administrativa da Procuradoria Geral do Município;

XIV – exercer outras atribuições e lhe forem cometidas pelo Procurador Geral. 

Art. 10. Compete à Procuradoria Administrativa e ao seu titular: 

I – assessorar o Procurador Geral, nos assuntos relativos à matéria de sua competência;

II – emitir pareceres sobre matérias jurídicas submetidas ao exame da Procuradoria Geral pelo Prefeito ou
Secretários do Município, nas áreas de natureza fiscal e tributária;

III  –  preparar  informações  em  processos  de  Mandado  de  Segurança  relativos  à  matéria  patrimonial,  fiscal  e
tributária;

IV – realizar trabalhos relacionados com o estudo e a divulgação da legislação fiscal e tributária;

V – orientar a elaboração de propostas de Decretos, Portarias e de anteprojetos de Lei de iniciativa do Poder
Executivo e de interesse dos órgãos administrativos;

VI  –  sugerir  a  adoção  das  medidas  necessárias,  em  matéria  fiscal  e  tributária,  tendo  em  vista  a  pronta
adequação das leis e atos normativos da Administração Municipal às regras e princípios constitucionais, bem
como às regras e princípios da Lei Orgânica do Município;

VII  –  elaborar  súmulas  de  seus  pareceres,  para  uniformizar  a  jurisprudência  administrativa  municipal,
solucionando as divergências entre órgãos jurídicos da Administração;

VIII – organizar e acompanhar, os processos administrativos de desapropriação por interesse social ou utilidade
pública;

IX – funcionar extrajudicialmente, em casos de locação, arrendamento, enfiteuse e/ou compra a venda de bens
imóveis e semoventes do Município;

X – prestar assistência técnico-jurídica aos atos, fatos ou negócios, cujo preparo diga respeito a bens definidos
neste artigo;

XI – dar parecer em processos administrativos sobre assuntos de interesse patrimonial do Município, bem como
os relacionados ao Departamento de Recursos Humanos;

XII – manifestar-se nos processos administrativos que envolvam matéria relacionada com a defesa do meio
ambiente;

XIII – elaborar minutas de contratos e requerer ao Cartório de Registro de Imóveis a inscrição de título relativo
imóvel do patrimônio municipal;

XIV –  acompanhar os expedientes,  processos e demais  atos perante o Tribunal  de Contas do Estado do
Tocantins ou Tribunal de Contas da União;

XV – desistir, firmar compromisso, transigir e confessar nos processos administrativos de interesse do Município,
nas matérias de sua competência, se autorizado expressamente, pelo Procurador Geral, até o limite fixado em
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lei municipal para o pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV, não podendo exceder ao teto do maior
benefício pago pelo INSS, valor este a ser verificado quando do aperfeiçoamento do ato, e nos demais casos,
somente se expressamente autorizado pelo Prefeito;

XV  –  propor  a  uniformização  da  jurisprudência  administrativa,  de  maneira  a  evitar  contradição  ou  conflito  na
interpretação das leis e dos atos administrativos;

XVI – executar outras atividades correlatas. 

Art. 11. Compete à Procuradoria Consultiva e ao seu titular: 

I – analisar minutas de editais de licitação, de chamamento público e instrumentos congêneres e sobre eles
emitir parecer prévio e, conclusivo se chamado a fazê-lo ou previsto em legislação;

II – elaborar minutas de contratos e de seus termos aditivos sempre que chamado a fazê-lo;

III – analisar e sobre eles emitir o devido parecer, em atos que se pretenda reconhecer a inexigibilidade ou
decidir pela dispensa de licitação, salvo nas situações previstas no § 5º, art. 53 da Lei 14.133, de 1º de abril de
2021;

IV – elaborar minutas de convênios, ajustes, acordos, instrumentos congêneres e de seus termos aditivos com
os demais entes da Federação;

V – elaborar outras informações e pareceres, a pedido do Procurador Geral, Prefeito e/ou Secretários, referentes
às matérias de sua atribuição;

VI – elaborar e examinar, contratos, convênios e demais instrumentos, quando o município atuar em consórcios
públicos;

VII  –  aprimorar mecanismos de controle na atuação dos órgãos e entidades da Administração Pública no
combate à corrupção e ao desvio de recursos públicos;

VIII – requisitar, quando necessário, informações junto aos órgãos e entidades da Administração Pública para
subsidiar a sua atuação;

IX – preparar informações em processos de mandados de segurança impetrados contra as autoridades referidas
no inciso IV, do art. 3° desta Medida Provisória, ressalvados as hipóteses de competência em matérias previstas
no art. 10 desta Medida Provisória;

X – manifestar-se, quando reunida em colegiado, sobre as propostas de enunciados de súmula de uniformização
da jurisprudência administrativa da Procuradoria Geral do Município;

XI – atuar nos processos administrativos disciplinares, sempre que convocado a fazê-lo;

XII – o desempenho de outras atividades correlatas. 

1°. As consultas formuladas à Procuradoria Geral do Município deverão ser acompanhadas dos autos
concernentes  e  instruídas  adequadamente com pareceres  conclusivos  dos  órgãos competentes  das
respectivas instituições interessadas.
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2°. Serão dispensadas as exigências do parágrafo anterior nas hipóteses de comprovada urgência ou de
impedimento dos interessados do órgão que deveria funcionar, a critério do Procurador Geral.
3º. Em todas as ações judiciais deve ser habilitado em conjunto com o Procurador Geral, ao menos um
Procurador Jurídico.
4º. No caso do § 6º do art. 16 desta Medida Provisória, para atuação na Procuradoria Judicial, em todas as
ações judiciais deve ser habilitado em conjunto ao menos um Procurador Jurídico.
5º. Sob pena de ineficácia, todos os títulos translativos de propriedade de bens do município, devem ser
analisados e assinados por Procurador Jurídico.
6º.  Os  Procuradores  Jurídicos  poderão  se  fazer  substituir  em atos  de  sua  competência,  por  outro
procurador jurídico, devendo apenas ser documentada a substituição, por simples informe nos autos
judiciais ou administrativos.
7º. A manifestação indicada no art. 3º, inc. XX desta Medida Provisória, encerra a discussão sobre a
matéria, dela só podendo discordar o Prefeito Municipal, de forma fundamentada. 

SECÃO II — Do Departamento Administrativo 

Art. 12. Compete ao Departamento Administrativo e ao seu titular, o Gerente de Procuradoria:

I – receber, registrar e controlar a movimentação de documentos e processos judiciais e administrativos, de
competência das respectivas Procuradorias;

II – manter atualizados os registros de ações e feitos em curso, promovidos ou contestados pelas respectivas
Procuradorias;

III  –  organizar  e  manter  atualizados  os  fichários  de  acompanhamento  de  ações,  bem  como  colecionar  em
acervo,  as  cópias  dos  trabalhos  elaborados  pelos  Procuradores;

IV – manter os seguintes registros:

a) índice, por ordem alfabética, de autores e litisconsortes;1.
b) de ações, por ordem alfabética de autor e réu, conforme a posição processual do Município, do qual2.
constem os dados qualificativos do procedimento, inclusive, nome do Procurador responsável pelo feito;
c) de ações, por assunto, em ordem alfabética;3.
d)  das  decisões  proferidas  nas  ações  em  que  o  Município  for  parte,  fichada  em  ordem  alfabética  de4.
autores e de assunto;
e) das publicações dos órgãos oficiais referentes às causas em que o Município for parte ou interessado,5.
delas fazendo comunicação escrita ao Procurador-Chefe da respectiva Procuradoria do feito, inclusive
quanto às audiências e pautas de julgamento, que deverão constar de agenda devidamente atualizada;

V – manter atualizadas as pastas correspondentes às ações ajuizadas;

VI – prestar informações às partes, não vedadas em lei e regulamento;

VII – colaborar na elaboração de relatórios das respectivas Procuradorias;

VIII – manter os seguintes registros, para os processos administrativos:

a) índice, pelo nome do interessado, organizado em ordem alfabética;1.
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b)  por  ordem  numérica,  com  indicação  do  interessado,  órgão  de  origem,  assunto,  Procurador2.
responsável, andamento e demais dados qualificativos;
c) por assunto, ementa ou resumo, organizado em ordem alfabética;3.

IX – compilar e manter registro atualizado da legislação referente aos assuntos de competência das respectivas
Procuradorias, bem como da jurisprudência administrativa e judicial;

X  –  manter  atualizado  o  arquivo  de  pareceres  proferidos  pelas  respectivas  Procuradorias  em processos
administrativos;

XI – manter repertório de jurisprudência de interesse das respectivas Procuradorias;

XII – coordenar, orientar, supervisionar e sugerir ao Procurador Geral a elaboração de normas em assuntos da
administração geral interna;

XIII  –  assessorar,  em  assuntos  de  sua  competência,  a  administração  superior  e  os  demais  órgãos  da
Procuradoria Geral;

XIV – executar as atividades meio da Procuradoria Geral. 

1°. O titular da Diretoria Administrativa será nomeado (a) em comissão pelo Prefeito Municipal.
2°. A carga horária do Gerente de Procuradoria será de 40 horas semanais, sendo dispensado do controle
de ponto, pela natureza das funções, podendo ser convocado em horário fora dos expedientes, aos finais
de semana e feriados, pelos Procuradores do Município.
3º. O Gerente de Procuradoria deverá observar as disposições da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018,
em razão de seu nível de acesso às informações da Procuradoria Geral do Município, sendo falta grave a
ofensa à LGPD, sem prejuízo da representação ao Ministério Público do Tocantins e ressarcimento dos
prejuízos causados à Administração e terceiros prejudicados. 

SEÇÃO III - Da Consultoria 

Art.  13. Os pareceres da Procuradoria, oriundo de qualquer dos seus órgãos, poderão ser adotados como
referenciais, sob aprovação do Procurador Geral.

I – Os processos que sejam objetos de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

II – Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do1.
órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir2.
da simples conferência de documentos.

1°. Se aprovado o parecer referencial, será encaminhado para publicação de sua ementa no Diário Oficial
do Município, salvo os reservados.
2°. O parecer, depois de ter sua ementa publicada no Diário Oficial do Município, terá efeito normativo,
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em relação aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.
3°. O reexame de qualquer parecer pela Procuradoria Geral dependerá de expressa determinação do
Chefe do Poder Executivo, à vista de requerimento fundamentado.
4°. Quando o parecer concluir por medidas a serem tomadas pelo órgão consulente, estas, após sua
adoção, serão comunicadas por escrito à Procuradoria Geral do Município.
5°. A Procuradoria Geral do Município somente emitirá parecer sobre matéria jurídica de interesse da
Administração quando por solicitação de qualquer Secretário do Município ou despacho do Prefeito.
6°. Os pareceres proferidos pelos Procuradores Jurídicos, nos processos que lhes forem distribuídos,
poderão ser desaprovados, mediante despacho fundamentado do Procurador Geral do Município que,
julgando necessário, deverá emitir parecer substitutivo. 

TÍTULO II - DOS SERVIDORES LOTADOS NA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I — Do Regime Jurídico 

Art. 14. O regime jurídico dos Procuradores do Município e servidores lotados na Procuradoria Geral do Município
é o estabelecido no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ananás, aplicando-se ainda disposto no
Plano de Cargos e Salários, bem como, legislação complementar, no que não conflitar com a presente Medida
Provisória. 

Parágrafo único. A revisão geral anual da remuneração dos servidores tratados nesta Medida Provisória, se dará
sempre no mês de maio de cada ano, utilizando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,
acumulado  nos  últimos  doze  meses  e  na  sua  falta,  outro  índice  oficial,  observado  ainda  a  disponibilidade
orçamentária.  

CAPÍTULO II - Dos Procuradores do Município

SEÇÃO I — Dos Níveis Integrantes da Carreira 

Art. 15. A carreira de Procurador Jurídico é constituída dos seguintes níveis: 

I – PJM - I: Procurador Jurídico I;

II – PJM - II: Procurador Jurídico II;

III – PJM - III: Procurador Jurídico III.

Parágrafo único. O cargo de Procurador Jurídico I constitui o nível inicial da carreira. 

SEÇÃO II - Do Ingresso 

Art. 16. O cargo de nível inicial da carreira de Procurador Jurídico será provido por concurso público de provas e
títulos, realizados pelo Município. 

1°. São requisitos para a investidura no cargo de Procurador do Município, entre outros estabelecidos no
edital:

I – ter sido aprovado em concurso público.
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II – ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos
termos do § 1°. do artigo 12 da Constituição Federal.

III – ser bacharel em Direito.

IV – possuir, no mínimo, 03 anos de prática jurídica, após a colação de grau, a ser comprovado no momento da
posse.

a) Considera-se atividade jurídica, para os efeitos deste inciso:1.

1 – aquela exercida com exclusividade por bacharel em Direito;

2 – o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, mediante a participação anual mínima em 5 (cinco)
atos privativos de advogado (Lei nº 8.906, 4 de julho de 1994, art. 1º) em causas ou questões distintas,
devidamente certificado pela serventia judicial;

3  –  o  exercício  de cargos,  empregos ou funções,  inclusive de magistério  superior,  que exija  a utilização
preponderante de conhecimento jurídico;

4 – o exercício da função de conciliador junto a tribunais judiciais, juizados especiais, varas especiais, anexos de
juizados especiais ou de varas judiciais, no mínimo por 16 (dezesseis) horas mensais e durante 1 (um) ano;

5 – o exercício da atividade de mediação ou de arbitragem na composição de litígios

V – estar inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil;

VI – estar em gozo dos direitos civis e políticos;

VII – estar quite com o serviço militar, se do sexo masculino.

2°. É vedada, para efeito de comprovação de atividade jurídica, a contagem do estágio acadêmico ou
qualquer outra atividade anterior à obtenção do grau de bacharel em Direito.
3º. A comprovação do tempo de atividade jurídica relativamente a cargos, empregos ou funções não
privativos de bacharel em Direito será realizada mediante certidão circunstanciada, expedida pelo órgão
competente, indicando as respectivas atribuições e a prática reiterada de atos que exijam a utilização
preponderante de conhecimento jurídico, cabendo à Comissão do Concurso, em decisão fundamentada,
analisar a validade do documento.
4º. As atribuições do cargo de Procurador Jurídico são as estabelecidas nos arts. 3º, 9º, 10 e 11 desta
Medida Provisória.
5º. Na realização do concurso para ingresso de Procurador Jurídico, deverá ser convidada a Ordem dos
Advogados, para, em querendo, indicar um representante para compor a comissão do concurso, que o
exercerá sem vínculo ou pagamento pelo Poder Público municipal, e a indicação deverá se dar no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, contados após o recebimento do convite.
6º. Somente em caso de vacância nos quadros de Procuradores Jurídicos, fica autorizada a contratação
de advogados ou sociedade de advogados para a sua substituição, e, ainda, quando o serviço não for
capaz de ser prestado pela Procuradoria Geral do Município, devendo, necessariamente, serem ouvidos
os Procuradores Jurídicos, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sob pena de nulidade,
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ficando  autorizada  a  contratação  via  inexigibilidade  de  licitação,  uma  vez  demonstrada  a  notória
especialização  na  área  vaga.
7º.  O  valor  máximo da  contratação  referida  no  §  6º  deste  artigo,  ficará  limitado  ao  vencimento  básico
atribuído ao Procurador Jurídico, nível III, com o disposto no parágrafo único do art. 28, desta Medida
Provisória.
8º.  Fica o município obrigado a realizar  concurso público para provimento do cargo de Procurador
Jurídico,  quando  houver  vacância  definitiva,  que  deverá  ser  realizado  juntamente  com  o  concurso  do
quadro geral do município, observada a disponibilidade orçamentária e índice de pessoal. 

SEÇÃO IV - Da Promoção 

Art. 17. As promoções na carreira de Procurador Jurídico atenderão os critérios de merecimento ou antiguidade.

Art. 18. A promoção por merecimento será devida ao Procurador Jurídico, desde que tenha no mínimo 10 (dez)
anos de efetivo exercício no cargo ou no nível, e, cumulativamente, exista vaga no próximo nível.

Art. 19. Para efeito de promoção, a apuração do merecimento obedecerá aos seguintes critérios:

I  –  competência  profissional,  demonstrada  através  de  trabalho  no  exercício  do  cargo,  avaliação  por  parte  do
Procurador Geral, e na ausência, o Prefeito Municipal - de 5 (cinco) a 10 (dez) pontos;

II – assiduidade, dedicação ao cargo e espírito de colaboração, avaliação por parte do Procurador Geral, e na
ausência, o Prefeito Municipal – 3 (três) a 7 (sete) pontos;

III – trabalhos jurídicos publicados, em revistas de cunho jurídico, em número não excedente de 10 (dez) - 1
ponto para cada trabalho;

IV – efetivo exercício de magistério jurídico superior, sendo 0,5 (cinco décimos) de ponto a cada semestre de
exercício - limitado a 8 (oito) pontos;

V – participação em Comissão ou grupo de trabalho, sendo 0,5 (cinco décimos) de ponto por cada participação -
até o máximo de 5 (cinco) pontos;

VI – participação em curso de extensão, congressos e seminários, com carga horária mínima de 20 (vinte)
horas, em que se discuta matéria jurídica, sendo 0,5 (cinco décimos) de ponto por cada participação - até o
máximo de 5 (cinco) pontos;

VII – conclusão de curso de especialização ou aperfeiçoamento em nível de pós graduação, com carga horária
mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, 2 (dois) pontos por curso – limitado ao máximo de 6 (seis) pontos;

VIII – obtenção do grau de Mestre em Direito - 7 pontos;

IX – obtenção do grau de Doutor em Direito - 8 pontos;

1°. Quanto aos incisos III, V, VI, VII, VIII e IX deste artigo, só serão computados os pontos que não tenham
sido considerados para promoção anterior;
2°. Para pleitear a promoção por merecimento, o procurador deverá atingir no mínimo 15 (quinze) pontos
constantes do item I ao item VII deste artigo;
3°. Excepcionalmente, o Procurador Jurídico que obtiver o grau de mestre e/ou doutor, estará dispensado
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do computo dos pontos do parágrafo anterior, sendo aplicado o disposto neste parágrafo, apenas uma
única vez, seja para o grau de mestre e/ou doutor, observado ainda a existência de vaga no próximo
nível, obedecido ainda o prazo do art. 18 desta Medida Provisória, para a primeira promoção.
4º. As avaliações referentes aos itens I e II deste artigo, devem ser realizadas no prazo máximo de 30
(trinta) dias. 

Art. 20. A promoção por antiguidade dar-se-á para o nível imediatamente superior, a cada interstício de 10 (dez)
anos de efetivo exercício na carreira de Procurador Jurídico, contado a partir do efetivo exercício no cargo de
Procurador Jurídico e, nos termos do Estatuto do Servidor Público do Município de Ananás. 

Art. 21. A antiguidade deve ser contada do dia inicial do enquadramento no respectivo nível, prevalecendo, em
igualdade de condições: 

I – a antiguidade na carreira;

II – o maior tempo de serviço público municipal;

III – o maior tempo de serviço público estadual ou federal, desde que averbado;

IV – a idade mais avançada. 

Parágrafo único. A apuração do tempo de serviço na carreira de Procurador Jurídico será feita por anos corridos,
contados apenas o tempo de efetivo exercício. 

Art. 22. As promoções serão concedidas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal no dia quatorze do mês de
outubro de cada ano. 

1°. No mês de setembro de cada ano, havendo promoções requeridas, o Procurador Geral encaminhará a
lista  ao  Prefeito  Municipal  das  relações  de  antiguidade  e  merecimento  para  os  fins  previstos  no  caput
deste artigo.
2°. Quando não efetuados no prazo legal, as promoções produzirão seus efeitos retroativos à data fixada
no caput, inclusive financeiros.
3°. Para todos os efeitos será considerado promovido o Procurador Jurídico que vier a falecer sem que
tenha sido decretada, no prazo legal, a promoção que lhe caberia por antiguidade.
4°. A promoção, seja por antiguidade ou merecimento, só ocorrerá se houver vaga no nível pretendido. 

SEÇÃO V - Das Garantias e Prerrogativas 

Art. 23. São prerrogativas dos Procuradores do Município, além das previstas nas Constituições da República e
do Estado do Tocantins e garantidas pela Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, as seguintes:

I – não ser constrangido por qualquer modo ou forma a agir em desconformidade com a sua consciência ético-
profissional;

II – requisitar auxílio e colaboração das autoridades públicas para o exercício de suas atribuições;

III – requisitar das autoridades competentes certidões, informações e diligências

necessárias ao desempenho de suas funções;
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IV – ingressar livremente em qualquer edifício ou recinto onde funcione repartição pública do Município e ter
acesso a documentos e informações úteis ao exercício da atividade funcional;

VII – ter à disposição um estagiário, se possível;

VIII – exercer advocacia privada, no caso do Procurador Jurídico, salvo o caso de impedimentos previsto nesta
Medida Provisória e Estatuto do Advogado. 

1º.  Ofensas às garantias e prerrogativas dos Procuradores do Município constitui  falta grave, a ser
apurada nos termos do Estatuto dos Servidores de Ananás, com a sanção que lhe for cabível.
2º. Havendo lotação ou designação de Procurador Jurídico em órgão, entidade ou Fundo diversos do
Gabinete  do  Prefeito,  constitui-se  meramente  para  fins  de  remuneração,  permanecendo  a  vinculação
hierárquica, única e direta ao Procurador Geral, e na sua ausência, ao Prefeito Municipal.
3º. Atos infralegais editados em sentido contrário ao disposto na presente Medida Provisória, são nulos
de pleno direito e constituem ofensa à independência técnico-administrativa às garantias e prerrogativas
da Advocacia Pública.
4º. As entidades municipais, serão representadas, extrajudicialmente e judicialmente, pela Procuradoria
Geral do Município, observadas as disposições da presente Medida Provisória. 

Art.  24.  O Procurador do Município,  no exercício de suas funções goza também de independência e das
prerrogativas inerentes à atividade advocatícia, inclusive imunidade funcional quanto às opiniões de natureza
técnico-científica emitidas em parecer, petição ou qualquer arrazoado produzido em processo administrativo ou
judicial. 

Art.  25. É assegurada ao Procurador do Município, a irredutibilidade de vencimentos, e a manutenção da
diferença proporcional, entre o nível I para o nível II, e do nível II para o nível III, conforme Anexo II desta Medida
Provisória. 

Art.  26.  Nos  casos  que  se  fizer  necessário  o  Procurador  Jurídico  deslocar  para  outra  localidade,  fora  do
município, em razão do exercício da atividade ou do cargo, caberá, a título de indenização, além do transporte,
diária suficiente para custear as despesas de alimentação e hospedagem. 

Parágrafo único: O cargo de Procurador Jurídico, pela função representativa que lhe é inerente, corresponde ao
de Secretário Municipal, para efeitos administrativos e de percebimento de vantagens indenizatórias, tais como
ajuda de custo e diárias. 

SEÇÃO VI - Da Carreira 

Art. 27. A carreira de Procurador Jurídico escalona-se na forma do Anexo II, desta Medida Provisória, existindo
apenas três cargos efetivos de procurador jurídico. 

SEÇÃO VII - Das Vantagens 

Art.  28.  Além do vencimento,  constituem vantagens pecuniárias do Procurador do Município,  as gratificações,
anuênio por tempo de serviço e demais vantagens garantidas aos demais servidores nos termos do estatuto
dos servidores municipais, bem como a totalidade dos honorários de sucumbência. 

Parágrafo único. Fica regulamentada a gratificação prevista no parágrafo único, do art. 12 da Lei municipal nº
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333,  de  13  de  dezembro  de  2004,  sendo  renomeada  como:  gratificação  de  atividade  jurídica  (GAJ),  no
percentual  fixo  de  cinquenta  por  cento,  devida  aos  Procuradores  Jurídicos  em  atividade.  

SEÇÃO V - Das Atribuições e Deveres 

Art.  29. O Procurador Jurídico cumprirá o expediente de 20 (vinte) horas semanais,  sendo dispensado do
controle de ponto, podendo o expediente ser cumprido fora da Procuradoria Geral e/ou do Município, na forma
do regulamento. 

Parágrafo único. Fica ainda autorizado o sistema de teletrabalho, sem prejuízo do controle de produtividade. 

Art. 30. Ao Procurador do Município, sob pena de responsabilidade disciplinar, é proibido: 

I – receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, percentagens ou vantagens nos processos submetidos ao
seu exame ou patrocínio, no âmbito da Procuradoria Municipal;

II – patrocinar a defesa de terceiros em qualquer processo judicial ou administrativo em que haja interesse do
Município. 

TÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 31. Fica adotado, em relação aos servidores lotados na Procuradoria Geral, o regime jurídico do Estatuto
dos Servidores Públicos do Município. 

Art.  32. As autoridades administrativas remeterão à Procuradoria Geral  do Município,  no prazo de até 48
(quarenta e oito) horas da intimação, ou antes, se o prazo menor ou a urgência assim o exigir, o mandado,
assim como indicações e elementos, de fato e de direito, necessários à defesa dos direitos ou interesses do
Município, inclusive nas ações de mandado de segurança, habeas data e habeas corpus. 

1°.  Os elementos de fato,  de direito  e outros que se fizerem necessários,  poderão ser  requisitados por
Procurador do Município, merecendo esta requisição tratamento preferencial, com atendimento no prazo
assinalado.
2°.  A responsabilidade pela inobservância do disposto no caput e nos parágrafos deste artigo será
apurada na forma da lei. 

Art. 33. As Secretarias Municipais fornecerão, com rigorosa observância do prazo que lhes for estabelecido, em
cada  expediente,  os  documentos  e  processos  administrativos  considerados  necessários  à  instrução  dos
processos judiciais. 

Parágrafo único. A inobservância do prazo previsto neste artigo implicará na aplicação de penas disciplinares,
sem prejuízo do ressarcimento dos danos que decorrerem para a Fazenda Pública Municipal. 

Art. 34. O quantitativo de Procuradores Jurídicos do Município é fixado em três, sendo as vagas disponibilizadas
da seguinte forma: 

I – Para o nível I, no máximo 3 Procuradores Jurídicos;

II – Para o nível II, no máximo 2 Procuradores Jurídicos;
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III – Para o nível III, no máximo 1 Procurador. 

1º. Não haverá promoção, seja por antiguidade ou merecimento, para o nível superior sem a existência
de vaga, visando regular a progressão na carreira.
2º.  Excepcionalmente,  fica  automaticamente  enquadrado  no  nível  III  o  procurador  jurídico  efetivo
remanescente nos quadros da Prefeitura de Ananás. 

Art. 35. Com relação aos honorários sucumbenciais decorrentes de ações judiciais nas quais o Município figure
como  parte  e/ou  dos  débitos  fiscais  recebidos  pela  Prefeitura,  100%  (cem  por  cento)  serão  destinados  aos
Procuradores Jurídicos em atividade, distribuídos equitativamente. 

1°. Quando houver acordo e/ou parcelamento do crédito em favor da fazenda pública, serão devidos
honorários advocatícios, incidentes sobre o montante do ajuste, de até 20% (vinte por cento), que poderá
ser parcelado a critério do Procurador Jurídico que tenha efetivamente atuado no feito.
2°. Na extinção do crédito por dação em pagamento ou compensação de precatório aplica-se o disposto
no § 1° deste artigo.
3°. A falta de comprovação do pagamento dos honorários advocatícios incidentes sobre o débito em
cobrança judicial impedirá a baixa na dívida ativa.
4º. É vedada a distribuição de honorários de sucumbência a Procuradores ou advogados não efetivos,
sendo nula de pleno direito qualquer cláusula em contratos administrativos em sentido contrário. 

Art.  36.  Ao  Procurador  Jurídico  poderá  ser  concedida  licença  remunerada para  frequentar  curso  de  pós-
graduação  ou  dispensa,  com redução  da  carga  de  trabalho,  para  frequentar  curso  de  aperfeiçoamento
profissional, sem prejuízo dos seus vencimentos. 

1°.  O  curso  a  ser  frequentado  deve  ser  promovido  por  instituição  oficial  ou  reconhecida  e  guardar
correlação de matéria com as funções inerentes ao cargo de Procurador Jurídico.
2°. O deferimento do pedido de afastamento compete ao Procurador Geral, sendo que na hipótese de
curso a realizar-se em outra Unidade da Federação ou no exterior, será exigida também autorização do
Prefeito.
3°. Realizando-se o curso no mesmo local de lotação do Procurador Jurídico, ou em outro de fácil acesso,
em vez de licença poderá ser concedida dispensa em dias ou horários compatíveis com a frequência
regular ao curso, bem como redução da carga de trabalho.
4°. Considera-se como de efetivo exercício o período de afastamento do Procurador Jurídico em virtude
da  licença  de  que  trata  este  artigo,  mediante  comprovação  de  frequência  e  certificado  de  conclusão,
emitidos pelo dirigente da entidade responsável pela sua realização.
5°. A exoneração de Procurador do Município que houver usufruído licença nos termos deste artigo será
condicionada ao ressarcimento ao erário da importância percebida, com atualização monetária, enquanto
durou o gozo da licença, salvo se para ocupar cargo público do Estado do Tocantins ou deste Município.
6°. A condição estabelecida no § 5° deste artigo cessará após o transcurso de tempo igual ao de duração
da licença. 

Art. 37. Fora da sua Comarca, o Município de Ananás, Tocantins, será representado, na esfera judicial, pelo
Procurador Geral ou por Procurador Jurídico que for designado ou ainda por advogado contratado para o caso
concreto, mediante prévia e expressa autorização do Prefeito Municipal, observado ainda o disposto no § 6º, do
art. 16 desta Medida Provisória. 
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Art. 38. Fica facultado ao Município celebrar convênio com instituições de ensino superior reconhecidas na
forma da Lei, existentes no Estado, para admissão de alunos do curso de direito que servirão como auxiliares da
procuradoria, ou ainda promover processo seletivo simplificado visando o preenchimento das vagas existentes. 

Parágrafo único. Os alunos de que trata este artigo serão admitidos como estagiários e serão remunerados
mediante  a  concessão  de  bolsa,  no  valor  correspondente  a  meio  salário  mínimo  vigente  à  época  do
pagamento. 

Art.  39.  O tempo de serviço público federal,  estadual  ou municipal,  na Administração Direta,  Indireta ou
Fundacional,  será  equiparado  e  computado  para  efeito  de  progressão  funcional  por  merecimento  ou
antiguidade, aposentadoria, disponibilidade, e, licença especial, observada nesta última hipótese a continuidade
no exercício da função e exercício exclusivamente nos quadros do município de Ananás. 

Art.  40.  As  disposições  contidas  nesta  Medida  Provisória  aplicam-se  aos  Procuradores  do  Município  que
estiverem em atividade. 

Art. 41. Aos Procuradores do Município é facultado o exercício da advocacia particular, desde que sem prejuízo à
atividade exercida na procuradoria, vedado atuar contra o Poder Público Municipal de Ananás, seus órgãos e
entidades. 

Art. 42. Fica autorizada a criação do Fundo Especial de Aparelhamento da Procuradoria Geral do Município -
FEAPGM, de natureza contábil, instrumento de captação, gerenciamento e aplicação dos recursos provenientes
de honorários advocatícios sucumbenciais,  devidos nas ações judiciais  em que a administração direta ou
indireta do Município de Ananás tenha sido parte, e representada judicialmente pelos Procuradores do Município
e outras receitas, com a finalidade de promover o reaparelhamento e produtividade na Procuradoria Geral do
Município. 

I – dos recursos alocados e com ingresso mensal no Fundo Especial de Aparelhamento da Procuradoria Geral do
Município, 100% (cem por cento) dos honorários de sucumbência serão rateados, a título de "Prêmio por
Produtividade", mediante divisão simples do valor pelo número de Procuradores Jurídicos em efetivo exercício,
atuantes nos processos administrativos e judiciais em que tenha sido parte a administração direta e indireta do
Município de Ananás, a contar da vigência da presente Medida Provisória;

II – é vedada a utilização dos recursos de honorários de sucumbência, do Fundo Especial de Aparelhamento da
Procuradoria  Geral  do  Município  em  qualquer  outro  programa  ou  função  programática,  sob  pena  de
responsabilização de quem o fizer, determinar ou permitir. 

1º. É gestor do fundo ou da conta bancária, o Conselho de Procuradores, composto pelos Procuradores
Jurídicos, atuantes nos processos judiciais ou extrajudiciais mencionados no inciso I deste artigo, cujas
decisões serão tomadas por maioria simples, ficando o Procurador, no exercício do cargo de Procurador
Geral da Procuradoria Geral do Município, presidente nato do Conselho, responsável pela movimentação
e prestação de contas dos recursos do Fundo e, na sua falta, o Procurador Jurídico mais antigo. 

I – havendo número pares de Procuradores Jurídicos, no Conselho de Procuradores, o voto do Procurador Jurídico
mais antigo será de qualidade;

II - havendo apenas um único Procurador Jurídico em exercício, este exercerá os plenos poderes e responderá
pelas atribuições de Presidente do Conselho;
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III  –  fica  vedada  a  participação  no  Conselho  e  no  rateio  dos  honorários  de  sucumbência,  profissionais  ou
escritórios  de  advocacia  quando  contratados,  devendo  tal  disposição  constar  no  contrato  administrativo.  

2º.  As receitas serão depositadas, obrigatoriamente, em conta especial  a ser aberta e mantida em
estabelecimento  oficial  de  crédito,  sob  a  denominação  de  Fundo  Especial  de  Aparelhamento  da
Procuradoria  Geral  do  Município  de  Ananás.
3º.  Não  sendo  constituída  unidade  orçamentária  e  nem  abertura  de  conta  especifica  nos  termos  do
parágrafo anterior, deverá ser indicada a conta de tributos do município de Ananás, devendo o rateio ser
pago aos Procuradores Jurídicos no mês subsequente, sendo vedada a sua utilização em outra finalidade
ou retenção.
4º. Constituem receitas do FEAPGM: 

I – o produto dos honorários advocatícios atribuídos em qualquer feito judicial e/ou extrajudicial à Fazenda
Municipal, inclusive seus rendimentos;

a) somente os honorários de sucumbência serão distribuídos aos Procuradores Jurídicos.1.

II – recursos oriundos de investimentos do saldo do FUNDO em aplicações financeiras;

III – auxílios, subvenções e contribuições de entidades públicas;

IV – doações e legados;

V – quaisquer outras receitas que a ele possam ser legalmente incorporadas;

VI – outros recursos providos por ato do Poder Executivo Municipal. 

5º Compete ao FEAPGM subsidiar: 

I – custeio de despesas em curso de curta duração, consistente no pagamento de despesas para a participação
em congressos, seminários, painéis, cursos específicos e assemelhados de interesse da Procuradoria Geral, na
circunscrição municipal ou fora desta, com carga horária não inferior a 4 (quatro) horas, mediante:

a) solicitação do interessado, com aprovação do Conselho Gestor;1.
b) indicação do Procurador Geral, ou;2.
c) por sorteio, quando os recursos não forem suficientes para atender a todos os interessados;3.

II – contratação de empresa ou associação organizadora, remuneração de professores ou palestrantes e demais
serviços afins, para a realização de cursos de aperfeiçoamento ou reciclagem nas áreas jurídica, administrativa,
econômica, política ou contábil, mediante a aprovação do respectivo projeto pelo Procurador Geral do Município
e do respectivo Conselho Gestor;

III – aquisição de livros e assinatura de periódicos jurídicos, para composição, manutenção e atualização do
acervo da Biblioteca da Procuradoria Geral do Município;

IV  –  aquisição  de  equipamentos  audiovisuais,  de  informática,  mobiliário,  materiais  de  expedientes  e  afins  e
contratação de serviços necessários ao aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas pelos Procuradores do
Município e servidores administrativos, no desempenho de suas funções, dando-se prioridade àquelas que
propiciem o incremento da cobrança da Dívida Ativa;
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V –  manutenção de aplicações  financeiras  ou  demais  despesas  correlatas,  necessárias  ao  gerenciamento  dos
recursos do Fundo.

VI – Os requerimentos dos Procuradores e demais servidores, para as hipóteses do inciso I, serão analisados,
decididos e homologados pelo Conselho Gestor do Fundo.

VII – As diretrizes para o cumprimento deste artigo serão estabelecidas por meio de resolução conjunta do
Procurador Geral do Município e do Conselho Gestor do Fundo.

VIII  –  Compete  ao  Conselho  Gestor  do  Fundo,  em  conjunto  com  o  Procurador  Geral  do  Município  fixar  as
diretrizes  operacionais  e  o  plano  de  aplicação  dos  recursos,  bem  como  baixar  normas  e  instruções
complementares relativas ao fundo. 

6º. A Secretaria Municipal de Finanças deverá informar à Procuradoria Geral do Município o valor mensal
depositado no Fundo Especial de Aparelhamento da Procuradoria Geral do Município de Ananás, sempre
no terceiro (3º) dia útil do mês subsequente, de forma discriminada, sempre que possível.
7º. A Procuradoria Geral do Município enviará à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento a
relação nominal dos Procuradores Jurídicos e a respectiva quota-parte de cada um, até o dia dez (10) do
mês subsequente, para cumprimento do disposto no inciso I do caput deste artigo.
8º. Os valores recebidos a título de "Prêmio por Produtividade" previsto no inciso I do caput deste artigo
não  serão  incorporados  para  quaisquer  fins,  não  serão  considerados  para  pagamento  das  férias
acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro (13º) salário, licença prêmio ou demais integrações
salariais, não incidindo ainda, sobre quaisquer vantagens pecuniárias, bem como, não incidindo sobre tal
pagamento qualquer contribuição previdenciária.
9º.  É  vedada a  distribuição de receitas  do FEAPGM, diversas  dos  honorários  de sucumbência,  aos
Procuradores do Município, sob pena de responsabilização de que der causa, usufruir ou permitir tal
distribuição.
10. Os bens patrimoniais adquiridos pelo Fundo Especial de Aperfeiçoamento da Procuradoria Geral do
Município - FEAPGM, ou a este doados, serão diretamente incorporados ao Patrimônio Municipal, sob
tombamento a cargo do setor competente.
11. Caso não se opte pela instituição imediata do FEAPGM e enquanto não implantado, os valores
dispostos neste artigo,  deverão ser  depositados e  mantidos em conta oficial  em nome da Procuradoria
Geral do Município. 

Art.  43.  As  despesas  decorrentes  da  execução  financeira  desta  Medida  Provisória  correrão  por  conta  de
dotações  orçamentárias  próprias  do  Município.  

Art. 44. A sigla indicativa da Procuradoria Geral do Município passa a ser PGM. 

Art. 45. Esta Medida Provisória entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, especialmente revogados: 

1º. O Anexo III da Lei 546 de 2017 “DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO”, e alterações posteriores,
bem como extingue-se o cargo comissionado de Assessor Jurídico. 

2º. O § 3º e os incs. I, II e III, do art. 6º, da Lei 346, de 28 de dezembro de 2005. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS, TOCANTINS, ao 1º dia do mês de janeiro de 2025. 
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ROBSON PEREIRA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I 

CARGOS DE CHEFIA, DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO,
REFERIDOS NESTA MEDIDA PROVISÓRIA 

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SÍMBOLO REMUNERAÇÃO GRATIFICAÇÃO

01 PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIO PGM R$ 13.600,00 XXX

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SÍMBOLO VENCIMENTO GRATIFICAÇÃO
01 GERENTE DE PROCURADORIA GPG Função CC3 Até 100%

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS, TOCANTINS, ao 1º dia do mês de janeiro de 2025. 

ROBSON PEREIRA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO II

QUADRO DE SERVIDORES EFETIVOS 

I – PROCURADORES JURÍDICOS 
VAGAS DENOMINAÇÃO SÍMBOLO VENCIMENTO
03 PROCURADOR JURÍDICO PJM - I R$ 6.000,00
02 PROCURADOR JURÍDICO PJM - II R$ 11.000,00
01 PROCURADOR JURÍDICO PJM - III R$ 13.600,00

Nota explicativa:  O número total  de Procuradores Jurídicos efetivos, não poderá ser superior a 3 (três),
qualquer que seja a disposição dentro da carreira, sendo nula de pleno direito qualquer nomeação em sentido
contrário, sendo dever funcional do Procurador Geral ou na sua ausência, do Procurador Jurídico mais antigo,
propor a devida ação declaratória de nulidade e de responsabilização de quem der causa. 

II – SERVIDORES EFETIVOS
QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SÍMBOLO VENCIMENTO
01 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO CE 01 SALÁRIO MÍNIMO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS, TOCANTINS, ao 1º dia do mês de janeiro de 2025. 

ROBSON PEREIRA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO III 

I — Parte de Ingresso de Acadêmicos do Curso de Direito na estrutura da Procuradoria Geral do
Município:

A — Atividade de Nível Superior Incompleto – ANSI 
QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SÍMBOLO BOLSA
02 ESTAGIÁRIO EST 1/2 Salário Mínimo

*Trata-se de uma função temporária, conforme estabelecido em convênio com unidade de ensino superior ou
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processo seletivo simplificado.

Carga horária: 30 horas semanais.

Atribuições: aquelas contidas no Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), Lei Federal
8.960 de 04 de julho de 1994, e demais legislações pertinentes, bem como auxiliar o Procurador Geral, os
Procuradores Jurídicos e o Gerente de Procuradoria em todas as suas atividades.

Requisitos:

1 - Estar frequentando Curso de Direito em instituição de ensino reconhecido pelo órgão competente;

2 – Estar no mínimo matriculado no 3º período e no máximo 8º período;

3 – Possuir inscrição de estagiário na Ordem dos Advogados do Brasil;

4  -  Ser  selecionado  em  processo  seletivo  simplificado  ou  por  meio  de  convênio  como  previsto  na  presente
Medida Provisória. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS, TOCANTINS, ao 1 dia do mês de janeiro de 2025. 

ROBSON PEREIRA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.ananas.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-3a436e-020120251655344386
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